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LEI Nº. 007/88

CONCEDE USO DE IMÓVEL A CASA DA AMIZADE ROTARY CLUBE DE DIAMANTINO.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - A Prefeitura Municipal concede à Casa da Amizade do Rotary Clube de Diamantino – CGC 15061666/0001-27 o direito real de uso do imóvel de propriedade do município, localizado na Rua Dês. J.P.F.Mendes, nº. 532.

Art. 2º - A concessão real de uso é feita sem ônus às partes e por tempo indeterminado, servindo o imóvel para abrigar as sedes da Casa da Amizade e do Rotary Clube de Diamantino.

§ Único – Havendo a extinção da Entidade concessionária, o imóvel retornará a posse e domínio pleno do município.

Art. 3º - A execução de obras de melhoria e conservação do imóvel, bem como a ampliação e reformas serão exclusivamente a cargo da concessionária, que ficará ainda responsável  pelos pagamentos de consumo de água e energia elétrica.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 21 de março de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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